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A partilha é um complemento lógico do inventário, que tem por fim partilhar os bens do falecido. Consiste em relacionar os bens do “de cujus”. É com a partilha que cinge-se a indivisivibilidade da herança, e o momento pelo qual, se discriminam os quinhões de cada herdeiro (quando houver mais de um). 

Havendo somente um herdeiro, ocorrerá a adjudicação (artigo 1.031, § 1º, do CPC).

INVENTÁRIO SEM PARTILHA

O vocábulo inventário não compreende a partilha, posto que há inventário sem partilha, sendo exemplo: quando os herdeiros, são capazes e não interessarem na partilha dos bens; quando no inventário há um só herdeiro; quando as dívidas passivas absorverem o valor dos bens da herança.

Destarte, nada impede que os herdeiros procedam ao inventário mediante escritura pública, e não partilhem o acervo hereditário, permanecendo em condomínio.

Porem, esse condomínio não mais será resultante do Direito Sucessório (art. 1791, parágrafo único do Código Civil), mas sim em decorrência do Direito das Coisas (art. 1314 do Código Civil).

EMENDAS À PARTILHA

Art. 1.028 do CPC.

A retificação de partilha erradamente feita em virtude de inexata descrição dos bens no processo, erro material relativo à área do imóvel, independe de ação especial. Se o inventário foi efetuado no tabelionato, por escritura pública, poderá ser feita  escritura pública de retificação.

Caso o inventário tenha sido feito sob a forma judicial, entendemos que o juízo onde tramitou o inventário, é que terá elementos para se proceder a emenda à partilha. 

SOBREPARTILHA OU PARTILHA PARCIAL

A sobrepartilha é um complemento da partilha anteriormente feita, em virtude de alguns bens não terem sido inventariados, porque foram sonegados, ou, descobriram depois do inventário, litigiosos, ou de liquidação difícil, e situados em lugar remoto da sede do juízo (art. 1040, CPC e arts. 2021 e 2022 do Código Civil). 


Sendo complemento da partilha, deve obedecer ás mesmas regras acima citadas.

Abre-se ainda a possibilidade do casal, efetuar a escritura da partilha dos bens e deixar determinado bem em condomínio. 

PODE HAVER PARTILHA AMIGÁVEL DE APENAS ALGUNS BENS A SEREM INVENTARIADOS?

Sendo a herança um todo unitário, e, o direito dos co-herdeiros quanto à propriedade e posse da herança, indivisível até a partilha (artigo 1.791, do Código Civil), inviável a partilha que não recaia sobre todos os bens. E, observe-se, só excepcionalmente, o legislador admite que alguns bens sejam partilhados ao depois, através da sobrepartilha (artigo 1.040, do CPC e artigos 2.021 e 2.022, do CC).

REGRAS QUE DEVE OBEDECER A PARTILHA

O CPC é omisso quanto às regras. Todavia, a doutrina e a jurisprudência afirmam, que as regras do CPC de 1939, continuam a ter plena aplicação, dado o espírito de justiça que as criou.

CPC de 1939, artigo 505:

“Art. 505: I – maior igualdade possível, seja quanto ao valor, seja quanto à natureza e qualidade dos bens;

II -a prevenção de litígios futuros;

III – a maior comodidade dos herdeiros.”

ANULAÇÃO DA PARTILHA

Art. 1.029 do CPC e Art. 2.027 do CC.

Prazo prescricional – um (01) ano, após o trânsito em julgado da sentença.

Importante ressaltar, que o diploma processual, trata somente da partilha anulável em virtude de dolo, coação, erro essencial, ou intervenção de incapaz. Destarte, o procedimento apto à anulação da partilha amigável, deverá ser o procedimento “comum”, ordinário.

Quanto a incapacidade (artigo 1.029, III, CPC), só pode compreender a “relativa”, artigo 4º, I, do CC, porquanto a incapacidade absoluta, não corresponde a anulação, mas a nulificação.

Importante também registrar, que a prescrição flui contra os relativamente incapazes, nos termos do artigo 195, do CC.

NULIDADE DA PARTILHA

O ordenamento jurídico não previu os casos de nulidade da partilha. A doutrina e jurisprudência consideram causa de nulidade da partilha: quando não for contemplado algum filho do doador (herdeiro necessário art.1.845/1.846, CC), quando não forem contemplados os netos representantes de filhos pré-morto (herdeiro necessário, artigo 1.845 e 1.851 e 1.852, CC), e quando após a partilha, ocorrer o nascimento de outro filho do doador.

Tratando-se de nulidade absoluta, o prazo prescricional será de dez (10), anos, nos termos do artigo 205, do CC.

Importante salientar, que nos termos do artigo 198, II, do CC, não flui o prazo prescricional contra os absolutamente incapazes.

Desfeita por sentença a partilha, procede-se a outra, permanecendo com os herdeiros os frutos e rendimentos havidos até a sentença, se seu comportamento caracteriza boa-fé.

Obviamente esse procedimento é pela via judicial.
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